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ACORDO DE COOPERAÇÃO rÉCNICA SDEIPM PAULO LOPE§ N"12812022

AGORDO DE COOPERAÇÃO TECNICA QI"'E ENTRE
§I CELEBRAM O TSTADO DE SA.NTÂ CATARINA,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DT ESTÁDO DO

DESENVOLVIMENTO ÊCONÔMICO SUSTENTÁVEL,
COM A PREFEITURA DO MUNICiPIO DE PAULO
LCIPES.

O ESTADO DE SANTA CATÂRINA, atÍavés da §ECRETARIA DE ESTADO DO
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL, COM SEdE NA ROd. SC 401, KM 5,
no 4756 - Ed. Office Park, bl. 2, 2o andar - Saco Grande ll - Florianópolis/SC - CEP:
88"032-000, lnscrita no CNPJ no 07.255.568/0001-00, dorâvânte denominada
SECRETARIA, representada neste atô pelo Secretário JÂIRO LUIZ SARTORETTO,
portador do RG no 561713 e CPF no 182.652195-20, e a PREFEITURA MUNICIPAL DE
PAULO LOPES, com sede na Rua José Pereirâ da Silva, no 130, Bairro Centro, Paulo
Lopes - SC - CEP: 88490-A00, lnscrita no CNPJ n' 82.8S2.365/0001-32, neste ato
representâdo pelo Prefeito Municipal Senhor NADIR CARLOS ROORIGUÊ§, brasileiro,
casado, ínscrito no CPF sob no 415.919.099-53 e Cedula de ldentidade no 924.223,
doravante denominado simplesmente PREFEITURA, RESOLVEM celebrar o prêsente
Acordo de Cooperaçâo Técnica, mediantê as cláusulas e condiçÕes seguintês:

CLÁU§ULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Este Acordo de Coopemçào Técnica têm por oh.letivo o esiabelecimento de cooperação
técnico-administrativa mútua, para a íntegraçáo, opêracionalização e manutenção das
funções e açÕes do Sistema Público de Emprego, Trabalho e Renda - SPETR
(lniermediaçáo de Mão de Obra, Seguro Desemprego, Qualificação Social e Profissional,

Certificaçâo Profissional, Fomento às Atividades Empreendedorase lnformação e Análise
sobre o Mercado de Trabalho), por intermédio da Coordenaçâo Estadual do Sistema
Nacional de Emprego - SINE/SC, nos termos do art. 32, Vl da Lei Complementar no 741 ,

de 12 de Junho de 2019.

CLÁU§ULA SEGUNDA - DO FUNDAMÉNTO LEGAL

Tem fundamentação legal na Lei Complementâr no 741, de 20Í9, no que couber, na Lei

federal no 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas po§teriores alteraçÕes, no Decreto

federal n" 76.403 de 0B de outufrro de í975 e demai§ legislaçÕes vigentes rêlativâs ao

tema.

\ {u



GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARIT.IA
SECRETARIA DF ESTADO DO DESENVOLVIMÊNTO ECONÔMICO SUSTÉNTÁVEL _ SDE

Rod. SC 401. Km 5, n' 4756 - Ed. Office Park, b1.2, 20 andar - Saco Grandê ll -
Florianópolislsc - CEP 88.032-000 - www.sdê.sc.gov.br

CLÁUSULA TERCEIRA - DA§ OBRIGAçÕES OOS PART|CIPES

| -CompeteàSECRETARIA:

a. Supervisionar, acompanhar, controlar e avaliar a execuçáo das atividades da

SPETFUSINE/SC, inclusive no que diz respeito à qualidade e quantidade dos
serviços prestados;

b. PrestaÍ assessoria técnica aos servidores responsáveis pelos Postos de
atendimento integrado incumbidos de exercerem atividades inerentes a
SPETR/SINE/SC;
c. Credenciar os servidores dos Postos do SINEISC e atendentês junto ao
Ministério do Trabalho e Emprêgo paÍa executar as atividades do
SPETR/SINE/SC;
d. Subsidiar o município na constituição e funcionamento do Conselho Municipal
de Trabalho e Emprego;
e. Exercer a atividade normativa, o controle e a fiscalização sobre a execuçâo
deste Acordo de Cooperação Técnica, e ênsejar esforços para, se for o câso,
reorientar açôes e responsabilidades pelo mesmo, no caso de paralisação das
atividades ou de outro fato relevante que venha a ocorrer, de modo a, em
conjunto com es partes, cooperar para buscar eyitar a descontinuidade das açÕes
pactuadas;
f. Empregar esforços junto ao Ministério da Economia para que o Sistêma
EMPREGA BRASlLque real,a;a a integração das açôes de emprego, esteja dotado
de mecanismo que permita sua operacionalizaçâo predominantemente via
lnternet, identíficando as açôes de Intermediação de mão de obra, qualificação
social e profissional, seguro desemprego, orientação profissional e informação e
análise sobre mercado de trabalho com segurança nas informaçÕes prestadas;
g. Empenhar-se para fornecerbens móveis adquiridos com recursos provenientes
do Ministério da Economia, segundo inventário a ser realizado posteriormente
entre as partes, relativoaos bens disponibilizados em cada unidade de
atendimento SINE, ficando este
parte intêgrante do presente acordo.

ll -Competea Prefeitura:
a. lmplementar em parcêria com a SECRETARIA, âs açôes relativas ao
SPETRISINE/AC;
b. Garanür atendimento dos trabalhadores e empregadores refeÍenê e execução
das âçÕes do SPETR/SINE/SC no municÍpio;
c. Criar e dar condiçÕes operacionais para o funcionamento do Conselho
Municipal de Trabalho e Emprego:
d. Armazenar retornos das cartas de encaminhamentos da lntennediação det

\ Mão de Obra e requerimentos de Seguro Desempregc de forma fÍsica no mesmot,X Q''
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local de funcionamento da Unidade de Atendimento SINE pelo prazo de '10 (dez)

anos, afim de eventuais necessidades de consulta provenientes do Ministério

daEconomia
e. Destinar espaÇo físico adequado para o funcionamento da Unidade de

Atendimento lntegrado ao Trabalhador/SINE/SPETR, responsabilizando- se pela

manutençáo da Unidade de Atendimento, cujas mudanças ou eventuais
modificaçÕes devam ocorrer com prévia autorização da SECRETARIA;
f. Colocar à disposição, no mínimo 02 (dois) servidores com segundo grau

completo, maiores de 18 (dezoito) anos, sendo que, pelo menos 01 (um) seiam do
quadro efetivo da Prefeitura Municipal, indicando quem será o supervisor à esta
SECRETARIA, responsabilizando-se o município pela contrataçáo e respectivos
encargos sociais e trabalhistas e outros decorrentes das atividades pertinente ao
SPETRISINE/SC;
g. Zelar e seguir rigorosamente os critérios e procedimento estabelecidos pela

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico Sustentável, através da
Coordenaçáo Estadual do SINE, em conformidade com as orientaçôes emanadas
pelo Ministério do Trabalho e Emprego/CODEFAT, nos aspectos técnicos

operacionais e de gestão, bem como o horário de atendimento ao trabalhador a

ser definido pela Prefeitura Municipal de Paulo Lopes;
h. Em caso de roubo ou furto de quaisquer bens patrimoniais disponibilizados na

Unidade de Atendimento lntegrado ao Trabalhador, o Município será responsável
pela reposiçâo do mesmo, ficando o bem em uso exclusivo dê Posto de
Atendimento lntegrâdo ao Trabalhador do SPETR/SINEISC, durante a vigência do
presente acordo, nos termos da legislação vigente;
i. Os servidores públicos municipais disponibilizados para a Unidade de
Atendimento lntegrado ao Trabalhador não poderão acumular outras atribuiçÕes
que não estejam vinculadas às Ações de Trabalho, Emprego e Renda, sendo sua
substituição ou remanejamento informadoantecipadamente à SECRETARIA;
j. Propiciar as condições necessárias para quê os técnicos da SECRETARIA, os
servidores do Ministério da Economia, do Tribunal de Contas do Estado, e outros
que eventualmente necessitem, tenham acesso aos documentos relativos a
execução do objeto deste Acordo de Cooperação Técnica, bem como presta a
estes as rnformaçôes solicitadas, desde que autorizado pela SECRETARIA, nos
termos da legislaçáo vigente;
k. Fornecer material de escritório, higiene, limpeza, insumos e de consumo
especifico para o trabalho relativo a execuçáo das açÕes inerentes ao SPETR;
l. Responsabilizar-se pelo pagamento da conta de água, energia elétrica,
internet e telefonia do SPETR/SINE/SC no município.

CLÁUSULA QUARTA., DA PUBLICACÃO

A SECRETARIA providenciará a publicaçáo no Diário Oficial do Estado,
presente Acordo de Cooperaçáo Técnica, conforme a legislação vigente.

do extrato do
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CLÁUSULA QUINTA * DO PRÂZO DE VIGÊNCIA

o prâzo do presente Acordo de Cooperação Têcnica terá vigência por 05 (cinco) anos,

â contar da data da publicaçâo, em extrato, no Diário Oficial do Estado, podendo ser
prorrogâdo por atê o me§mo período.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO

Constitui motivo para a rescisáo do presente Acordo de Cooperação Técnica, além das
causas previstas em legislaçâo espêcífica, o inadimplemento de quaisquer das
cláusulas pâstuadas.

Também, poderá a SECRETARIA e a Prefeitura, há qualquer tempo, rescindir o
presente acordo com aviso prévio de 30 (trinta) dias, tomadas as açôes necessárias
para sua perfectibilização.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃo

Êste Acordo de Cooperação Técnica poderá ser alterado, com as devidas justificativas
administrativas ou legais, mediêntê acordo aditivo, por acordo dos partÍcipes, desde que
não impligue em alteração de seu objeto, devendo o respeito pedido ser apresentado no
prazo mínímo de 30 (trinta) dias antes do seu térrnino.

CLÁUSULA OITAVA _ DA RENOVAÇÃO

Ficam revogados todos os demais Acordos de Convênio e de Cooperação Técnica e
seus respectivos Aditivos que tratem do mesmo objeto ora cooperado, ficando este
substituto daqueles.

CLÁUSULA NONA - DO PLANO DE TR,/qBALHO

Para as atividades a serem realizadas neste ACORDO DE COOPERAÇÃO, objetivando
sua especificação, será firmado um PLAt,tO DE TRABALHO, conforme ANEXO UNICO,
parte inseparável deste ACORDO.

CLÁUSULA DÉC|MA - DOS RECURSOS FINANGEIROS

Náo haverá transferência de recursos financêiros entrê os padícipês, a qualquer título,
decorrente deste instrumento.

w

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA- DO FORO
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É competente para dirimir as questÕes decorrentes deste Acordo de Cooperaçâo

Técnica, que nâo possâm ser resolvidas por mediação administrativa, o Foro da

Comarca da Capitat do Estado de Santa Catarina, com renúncia expressa de qualquer
outro, por mais privilegiado que o seja.

cLÁusuLA DÉC|MA SEGUNDA - DAS DtSpô§tÇOES FINA|S

O presente Acordo de Cooperação é celebrado sem obrigâção para os signatários, de
indenizar caso as ações nele prevista nâo sejam realizadas, respondendo cada um pelos
custos ind iretos dele decorrentes.

E assim, por estarêm âs partes dê pleno acordo, assinam estê instrumento em 2 (duas)
vias de igual teor e forma, perante as testemunhas que também o subscrevem, parâ que
produza seus efeitos lêgais.

Florianópolis, 25 de Maio de 2022.

<Â r*-2.
JaÍro Luiz Sartoretto

Secretaria de Estado do Desenvolvimenio Econômico Sustentável

@^^^*-
NOME: RICARDO JOSÉ AMORIM

\9-

\'eÊ
NOME: DIEGO GOULART

tsfís,'ísr,;;; x€
RG: 776842
CPF:41590716949
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ANExo úHtco

PLANO DE TRABALHO
AcoRDo DE coopERAÇÃo sDE/pM pAULo LopEsNo 1zot2o22

1 - DADos oos paRticrpes

Participe: I CNPJ/MF.
SECRETARIADE ESTADODODESENVOLVIMENTO 07,255.568/OOO1.OO
EcoNôMrco susreNrÁvel

Endereço: Rodovia José Carlos Daux, SC 401, km 5, no 4.756, no Ed. Office
Park, bl. 2, 2" andar, bairro Saco Grande ll.

Cidade: Florianopolis UF, SC CEP: 88.032-
005

Fone (48) 3665-4200

Nome do Responsável:
Jairo Luiz SaÉoretto

CPF: 182.652.199-20

: Secretário de Estado - SDE

Partícipe: I CNPJ/MF.:
Prefeitura Municipal de Paulo Lopes I 82 892 365/0001-32

Endereço: Rua José Pereira da Silva. nq 130, Bairro Centro

Cidade:
Paulo Lopes

UF:
SC

CEP:
88490-0000

Teleíone:
(48) 3253-0161

Nome do Responsável.

Nadir Carlos Rodrigues

CPF:
415.919.099-53

CarUo Í-'}refeitn Murricipal

Período de Execução
lnicio: partir da publicaçáo no Diário Oficial do Estado

Término: 5 anos a parlir da

wt
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O presente Acordo de Cooperaçáo tem como finalidade buscar parceria para prestar
melhor atendimento aos trabalhadores do Município de Paulo Lopes,compartilhando o
volumê de atendimento e fortalecendo a intermediação de Mâo de Obra, além de
qualificâr profissionais de acordo com a nece§sidade do municipio e no atendimento do
Seguro Desemprego.

O SINE destina-se à prestaçáo de serviços integrados ao trabalhador com vistas à
proteção e melhoria nâs condiçôes de acesso ê permanência no mercado de trabalho, na
perspectiva de um desenvolvimento econômico sustentável, justo e humano do Estado de
Santa Catarina.
O Principal objetivo do SINE é promover, articular e cooÍdênar politicas de trabalho,
emprego e renda, que contribuam nâ geração de mais e melhores oportunidades de
trabalho para a promoçâo e reduçáo das desigualdades sociais.
As principais ações do SINE visam colocar e recolocar o trabalhador no mercado do
trabalho, por meio das inscriçÕes e encaminhamentos a postos de trabalhos: promover o
atendimento, auxiliando o trabalhador a reguerer o Seguro Desemprego; qualificar
profissionalmente os trabalhadores a fim de ampliar as oportunidades de inserçáo no
mundo do trabalho; e proporcionar a geração de renda e ocupaÉo aos trabalhadores por
meio de projetos e açÕes voltadas ao empreendedorismo individual, familiar, coletivo e
solidário.

4. METAS A SEREM ATINGIDAS

a) Em 2021 o SINE/SC pretende gerar mais de 30.000 novos empregos em Santa
Catarina. Em 2019 foram gerados 20.251 novos empregos que ocasionaram 724.455
atendimêntos ao trabalhador. Já em 2A20 por conta da pandemia, que preiudicou
diretâmente a economia e, consequenlemente gerando milharês de desempregados, o
SINE/SC teve uma queda para 15.456 novos empregos e 389.953 atendimento$ ao
trabalhador.

b) lnstruir o trabalhador a ÍazeÍ o próprio encaminhamento para a vagã de emprego
através do aplicativo SINE FACIL e do site EMPREGA BRASIL
(wwriv. ernpreo abrasil. mle. gov. br).

2-JUSTIFICATIVA DA PRO

.lrvlat
\ 4/--
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c) lnstrulr o trabalhador a utilizar os serviços de encaminhamento do seguro desemprego
airavés do aplicativo SINE FACIL ê do site EMPREGA BRASIL
(www.empregabrasil.mte.gov.br), promovendo a facilidade no requerimento do seu

benefÍcio.

d) QualiÍicar em média 20.000 trabalhadores em Santa Catarina, juntamente com a
Prefeitura Municipal de Paulo Lopes.

5 - ETAPAS DE EXECUCÂO

Seráo de finidades após firmado o acordo entre a §ecretaria de Desenvolvimento
Econômico Sustentável e a Prefeitura Municipal de Paulo Lopes.

6 - PLANO DE APLICAÇÃO E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
Não haverá tÍansferência de recursos financeiros entre as partes.

Florianópolis, 25 de Maio de 2O22.

1' -- ,--à, -2
D

\r-

Nome:DIEGO GOULART
, . CPF: 05203281912

'«('

Testem u n has:

Nome:RICARDO JOSÉ AMORIM
CPF:41590716949
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SECFETÀRIA OE ESIÂDO OO OE§ÊNVOLVIMÉII1O ECOIIê
iICO SUS IENÍÁVEL {8DE)- EIIRÂIO OO ACOnDO OE Cd
OPÊFÀçÂO ÉCI{ICÂ 6OE E FUNDE§TE N'tO'2022. PRO.
cE330 SDE 4766'2022.
ACORdO OE COOPERÁçÀO QUE ENIRE AI CELEARAM O
ESÍADO DE 

'ÀNTA 
CÀÍARINA, POR MEIO DA SECRE1ARIÀ
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ua!'lEM ê pÍt,11o!@ so,uÉês .6 óuoicipic @láÍ.€nss ê
âos s8.rdád.à6 Fau panê do 05le&. qualÍH!ê o c@
oanrlhzmnto dâ e§gaao Ísrco nocsnÍod6 lnôv6Éo paÍa â
rnst61ôÉo d€ sla de siluáçao ê 6 ex6cuçôô léúÉ dê pqôlo de
p€squ& dêsênvolúmento 6 r'rov6Éo - PD&l o espâço Íisi@
ío Centr d€ lnôv6§ão d6vê leí @nd'çõ€s paÍa sa ltirzação
b€m ótu e.!8ço com lâÍ!ânho nec€ssáno paÊ â exà
dção d6 pÍo,€los as pan6 àunoêm q6 dEponD'lEarào,
umaàoúÍa seôpre q@ houveí @nvênéncia Ôponunldâdê
ê inteíêssê cômum dêdos. úolêlos ê míomaçÔ€s que
propicim o dé56nwtuimê.to do húíiopâlis6ó e o bên1slaí da

cúU§ULA ôUAR,Â. DÂS ALTER^ÇÔ€S O P.ÊsênI6 poddd
*. allêEdo dê cofrúm 6.o.dô 6nte os p6.Úop6 m6dEnle a
aÉs,nâlllra dê Temo adúvo. nos moldês dâ leg slaçào vqênt€.
nàô *ndo possrvêr6 sua môd'h@çlo un'lalá61
cúusuLÂ oÊcrüa - DA vlcÊt{clÁ' o or6efiê acooo dê
CoopeÉÉo lerá egéncÉ de 38 ilnnla ê sersl resês. , co.lãr
dâ dara de pubri€Fo óe seu 6rú610 podendo soÍ pro.
rcgado por rguâl pérlodo â cÍÊêÍú d6 patês medEnrê Íemo
Âdú6 enâdo Por dhbâs 65 P€ftês
CLÁIJôULA DÉCIMA QIJINÍA - OAS DISPOSICÔEA FINA]S
O pres,Ánre msrrmenlo á @leb,"d! sêm obÍi06çeo pára os s4Ê
norá.ios. dê ndenEar cêso âs âçõês n€rs prêú3l6 nào qêín
Íêa]r2êdás. Bpúdendo cada umâ p€los cust6 rndl6t6 deré
dê@Íste§ Ê poÍ Bl6r6m as Panes d6 plêno acÔÍdo 6§§nâÔ
65rê nííJm§nb €m 2 íduâE) y6 dê roual lêor ê lomô pêÉnle
a5 lBiérunhâs que tâhÔé6 o subsíêvêô pàrá qúó ,rod@3

Â*ln.do .m: liult6/2üli! ,610 Slê.reráno dê Esládo J.lÍo Luiz
s.nor.llo. Dels sDÊ 6 vlnc.nro FEhc..co M.rLoll.cdno
Repres6nlanlê l6qal da FUNDÊSTE

cod nlat 87225

ESIÂ-ia !! i]ESE\!oL!r[1ÉrÍa !c:j
rJôü.:c !Js;af.rTA,iEL sDÉ, atiÊÂ-ô ic ÂacFaa la
ailPERÂaÀJ -tcN a; si:s Pr"l niAc PAÊÁ N r;iaal:
- ôROCE9Sa SOE 917!:!22 ENleÊ S CELEeÊrM a ÉS
TADi] DE SANÍÂ CA'ARIIIA FOR I,1É 
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as-Ála ae lEsE,{volvillrENÍc Eaoirotl cc sLJsÍ:N-a
rÊL stE acr,iÂ,8_E;Ê iLrrÂrrür r: !ÀL,rE:RÀai PIRÂ
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sÊcRE-,nRrn o€ EsTA90 Dc tiES€NVOLViTJê\Í! :Cilr!O.
À1rco siisrtNiAvEL isrE) axÍRAIo ,o ÁccR90 oq ac.
OPERAÇÀO ]ECN CA SDE P[l FÀ!!O 

"IJPES 
N ]?B 202:

- PRCCE3SO SOE 918312922 EN1RE Sr CÊ!ÉBRÂ[] O SS
ÂCO DE SAÀTÁ 

'Â-ÁRINÂ 
PÔR I,iEiO OA SE'FE-ÁRIA 9É

ES-Áa,. êE CÉSÉNVCLVrf,rENrO EaONOr.liaC S,-rStN_Á
VÉL rSrÉi aO A PÀÉÊ:lÍURA (i!rilaiPÂ. C! Plr!a -l-

.LJ: rF.lcÕ-É. 1F F-

:
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c:AJS.riÁ SÉIiN1A OÂ ÂlTERÂCÂC

ass nâJ. en 25 05 2122
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SFCRÊÍÀRLA Da ê3tADal DO La!SENVOiV l,lÊN ÍO ÃaOÀa).
Itl CO Sq 3.ÉN':cLl:L SDEr :irRÁÍC ,C ACOR,-1O OE aa
Jf:ERAaÂC recrrCÂ S:Ê Pr'l tortrC n 126 ?r:22 prã.
cEssa 5cE 9133 202? EN rÉÉ Si aEl :AFAi! a a-i'ÉO-' lÊ
SANIÀ iÁ-ARiNÂ PCA Í.1E C OÀ SECREÍAF Â OE ESrlio
OÊ DESÉI,]V'LV I.'EN'O EiCNi)I4ICO S!]S-EN IÀVEL SDE;
ac(! À iAEr!: Í,rRA LrlrN c PA- D= TcLDo
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op€ráçào I'is@ podêé sr âner5do. corn ás dêldâ§ tu*n-
cdivâ. aÚnn'srdrvâs e lêga|§ trEdianlê â@do adnivo pot
6@ído d6 paniopG dêdê qÉ nàô.írplq@ s êllêráçàé .rê
séu obtelÔ dêvêndo o rêspêno p€dLóo sê. âríâsen€do no pÍa2o
mÍnima d€ 30 (Ífta) d.as ânGs do seu térmno
A!.h.do m: 25105/122 p6lo Secretsio do Estâdô Jàirô t tz
8.rtonüo !éla sDE o Àaü,o Cüa thh.r ÊtÍotuno lúnE@al

côd Mât:837337

Executiva do Mêio Ambiente

EXliÂlO OÀ PORTÀRIÀ 9OE d 715 d.2alm/2021 Objotol
OUTORGÀ DE OIRÊITO OE USO OE RECUR3OS HiDRjCOA,
oLrôroanL€ sêLr€lana dê Êsràõo do Dêse+o v,mên@ E@.ônr
@ s;rênEver- soE odôrsâdo BrL rMPoRlaçÀo E ÉxPoR-
TÀçÁO LIDA, CNPJ no 30.0ô6330/0001.07. NlunEípo h.jài
§C. Cáptaçao Rlo ltaia - RH 07 côodêÉdas Gelránes
2r'00'17"s. a8/o 0r"o Vazão oúorqàdê 4m'horá Re,o

mê de op6ÍâÉo l0 àdrr.ü., 50 .rirs,ma., 12 m.$./.no:
V6 dade 10 {DEa ANO§ F6aldâdê: Caoaçào e&têíán€á de
áquo êm pôço tuburâr poÍundo pêE uso rndustÍal obrgaçaas
do oúôro6do R6pe(6r 6 rêg§lâÉo êúb€nrêr ê d6 Rêclrsos
Hrd@s provdonoar €n*,Ôês êlvâÍás ou lcênçás de q!ãlqúe.
nalÚ62a elgdos pera legislaçào ,€dsal 6|âduá oú rúncrpêl
sêcÍetám Elêcurrlo do Àl€ o anbrenre - LEONARDo scHoR"
CHÍ BRACONY PORTO FERREIÊA.

Cod [lá:837312

ErTRÂrO DA PORTÁFIA §OE n.2Ô8 d. «r05t2022 ODié
IO OUTORG,A DE OIREIÍO OE ÚSO DE RECUFSO9 HIORI.
co§. ourol!á.r6 secrêrâi! dê Esrâdô do oêsênlolvmênlo
E@nômr@ Su$ênráv€r ' SOE Oúorqado COOPERAÍVA
ruRvÊNsE DE |RRJêÀÇÀO. CNPJ nà 76.03€-077/000146.
l,rutucipio Turvo 8/C. CapGçào Rlo Aãrnaqa - Rtl 10 Co
ordenâd6 G€og.átÉa5 PONTO I UrlI(X) 622.286m E, UÍ-
M(Yl 6.403.r85h N. Vô2ão máxh. @p!aóà outorgadâ (mthésl
$rá d€ ã,7.57a,0oo; ú.f20,O00j 1A3.r5f,141 $1.446,039:
1u,t.02!,760i 209.2«1,390 êm Jánei.o, FoveÍero sêlehb.o
Outubao Rdembro é Oêzemúo í6p€cNamente lôrallzatu|
1 882 825,231m'sâ'.6. Coordênsdas Ciêooránc€s PoIIIL2
Una(X) 624.414ln É, lJÍl|(V) a,8oo.85a,n N. vazâô háxmâ
éplâdá oúqg6óô (m'ióés) sêrá dô i,41.00,,460: 75.182.610;
11t.1?6,1A7i 4iüLaGÁ,,+a1t 327,at 6,&0: 200,317,710 êm Janêr
ío Feve@i@ SêlembÍô OLrhrbÍo, rlov@b.o ê Dez@bÍo ie§-
peclvatunrê, lolàlDàído 1 646 266 1gonarsálra NG pênodôs

êm quê a dspo'brlidadê hÍdnca ,,or súÉêr oÍ á vdàc dê ,efdên
.ra em @nlomldâdê cd 6 oitêi6 viq€nles o usuano podê,á
.!pr6. 6dr.6nâlmênte ôs vdllB elcdâdos aré 2 430 000fr'l
slíâ e 1 8.42 000 m! safa íspéclivamÊnl6 vâldadê: 06 (clril-
co)ANos Frôalda@: c.pi.çào sup€rfic'al de á9uá p?Ía ún'
9âçào dê 712 h€dáes (nà.urrura) o&qaglês rr, oúloÍqádo
R€,spêrrâÍ a logislâÇão ambr€íla! € d6 RêdÍsG Hldn.os pÍovL

denoa. eÍrdôês à váftis ou hcenFs de quâlqueÍ et €É ê{'
gd6 Delà r€grsrâcào íêdêr6l e§âd@ld múndpal s.êcÚío
Ersuüvo do illlo arô!.nL - L.oBdo lchmht Br.ôny

cod l\bt 43n14

EttRÂÍo DA PORTÁRjA §OE no 929 d. 30í1/2021 Oqêlo
OUÍORGÂ OE OIRE1ÍO DE U§O DE iECURSOS HIOFICOS.
Ourorgànte sedêrana d€ Esrado do oesên@rvimqlo Êconó-
m@ suíênláver- sDE Ôuiorgádo: FAzÉNOA',IRE§ GUSVAS
LtD EPP CNPJ n, 0o.8a2r§o/oollj6. [tunEÍpio. sao Mle4l
rto o..b sc. captaÇão Rló P.p.rl€6çú - RH 0í Coorde-
nôdás Gêográíaas Lrr - 26car'265"S . Loíc - 53'31',29"W
t6?ào ou(dgadá 5,6ni hoíô Resm€ dê opsÍ6Éo a,2e hoó.1
dlr,,O dl.!t ú!,12 mertnoi Widade 10{DEZ)ANOS F

nalidadê capraÉo súbteráneâ de águ. êm poçô tubulaí p.ôtun
do páía Msumo humàío e d6sêdsDlaÉo animal ObnlEçtus
do ourol!Éóô RBpeíar a lêgrsl€Éo áíÚentâlê d€ Relres
Hidncos píoqd6o6. @.ldõês âlv€nis ou lr6çÀs de quahueí
nâlúGza erigÚos pela l6gÉlaçáô l€deÍal 6s1àd@l ou mutucrpál
!i*J4inô rf6úrrvô dô Àr€io ambbnrê LEoNARDO SCHOR-
CtiÍ BRÂCONY PORÍO FERREIRÂ.

cod Llat 437316

EXIFATO OÂ PORÍÀRIA SDE .o 249 d. 04!512022. Obj€lo
OUÍOFGA ÔE DIRHTo OE U§O DÉ RECURSOS HíORICOS.
oúoDâme: s6êràtaao de Eslado <ro De$nvÔtuimenló E6nôú
co Sustentá@l . SOE OdoÍqado FABRIêA OÉ RAÇôES Àu-
ROÊÀ CUitHA PORÂ - IlltrÍRl VI CNPJ f,o 43,!l0.aallo0at{a
MunicípD cunhr Pdà sc. cáplação: Rlo c.. anàá - tlll 01

coorddadas GeogrâíÉs: 2006,1 24' ê 53'l O'4!" Vazào OutoF
gadá 35 omr ho.s Rê-orre d6 ôoeraÉo 8 hor.!/di., 30 dtâ,

.Eró co mF tJ w do€ *, s.ed b.


